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1. CONTROLE INICIAL SOBRE O RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES – 

RMA – Relatório de janeiro a junho de 2025

  O presente Relatório refere-se ao 1º semestre de 2025, considerando que o 

fornecimento dos documentos pelas Recuperandas ocorreu apenas após a determinação 

judicial (evento 77).

  Assim, o relatório compila de forma sintética as informações operacionais, 

financeiras, econômicas e processuais, com base nas informações disponibilizadas, não sendo 

exaustivo, no âmbito do procedimento recuperacional. Este relatório é elaborado em 

conformidade com o disposto no art. 22, II, "c", da Lei 11.101/05 e em observância à Recomendação 

Nº 72 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que visa padronizar os relatórios de atividades 

apresentados pela Administração Judicial.

  As informações fornecidas por esta Administração Judicial são obtidas 

através do envio, pelas empresas, dos Balancetes e DREs mensais. 



2. CRONOGRAMA PROCESSUAL
CRONOGRAMA PROCESSUAL MOVIMENTAÇÃO EVENTO

30/08/2024 Ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial 01

23/09/2024 Decisão de deferimento do processamento da RJ 34

23/09/2024 Nomeação da Administração Judicial 34

23/09/2024 Apresentação de Relatório Inicial pela Administração Judicial 32

22/11/2024 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial 143 e 209

11/12/2024 Relatório do AJ sobre o PRJ (LREF, art. 22, II, h) 158

01/10/2024 Publicação do Edital do art. 7º, §1º, LREF 60

11/12/2024 Relatório de verificação e Relação de credores, nos termos do art. 7º, §2º da Lei 11.101/05 157

23/05/2025 Fixação da remuneração do AJ e determinação para publicação do Edital, nos termos do art. 
7º, §2º da Lei 11.101/05

302 e 392

22/01/2025 Publicação do Edital do art. 7º, §2º da Lei 11.101/05 173

29/05/2025 Publicação do Edital de Convocação para Assembleia Geral de Credores 317

24/06/2025 1ª Convocação de AGC 302

08/07/2025 1ª Convocação de AGC (1ª Continuação) 302

09/09/2025 1ª Convocação de AGC (2ª Convocação) 370

07/10/2025 1ª Convocação de AGC (3ª Convocação) 403



3. RESUMO PROCESSUAL

  O presente procedimento trata de pedido de recuperação judicial 

apresentado em 30/08/2024 pela empresa Palenox Indústria de Equipamentos 

Alimentícios Ltda EPP, litisconsórcio ativo representado pelo seu sócio administrador e 

suas sócias, com fulcro nos arts. 48 e 51 da Lei 11 101 2005 e art. 69, G, da LRF, perante a 

Vara Regional Empresarial de Caxias do Sul RS.

  Encontra-se pendente a AGC, designada para o dia 07/10/2025, às 13h30.



4. DA ATIVIDADE E INFORMAÇÕES GERAIS

  A Recuperanda PALENOX, continua com sua atividade, de acordo com os 

DREs apresentados as receitas operacionais de Venda e Serviços, com resultados 

crescentes neste primeiro semestre do ano, como ´demonstrado nas análises dos 

Balancetes. 

  A Recuperanda JULIANA MORONI BIANCHI, não apresenta movimentação 

de receitas e/ou venda de serviços, apenas registra receitas financeiras oriunda da 

aplicação financeira no Banco Sicoob de R$ 8,02 (Oito reais e dois centavos), 

obtendo receita de R$ 0,06 (seis centavos) no Balancete Prévio de Janeiro/2025. 



5. ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES - AGC

  A Administração Judicial apresentou, nos termos do art. 22, II, “d”, da Lei de 

Recuperação e Falências, o Relatório do Plano de Recuperação, conforme registrado no Evento 

158.

  A Assembleia Geral de Credores, em primeira convocação, foi instalada em 

08/07/2025, ocasião em que houve a suspensão do ato por 30 (trinta) dias, em razão da 

necessidade de renegociação com as instituições financeiras. Em segunda convocação, 

realizada em 09/09/2025, foi novamente requerida a suspensão, sendo redesignada a realização 

da AGC para o dia 07/10/2025.                       



06. SITUAÇÃO OPERACIONAL E ECONÔMICA

  As informações operacionais foram obtidas através dos documentos 

disponibilizados pela própria empresa recuperanda, em cumprimento ao disposto no art. 52, IV da Lei 

11.101/05.

  O presente relatório apresenta análise das informações contábeis disponibilizadas, 

considerando os seguintes documentos: 

➢   Retificação do Balanço Patrimonial de Dezembro/2024;

➢ Balancetes Mensais;

➢ Demonstração de Resultados Mensais;



07. ANÁLISE DE BALANCETE

  Realizou-se a análise dos Balancetes das empresas recuperandas de 

forma consolidada, a respeito da Receita Bruta de Vendas e Resultado do Exercício, 

conforme gráficos apresentados nos slides seguintes: 

      



7.1. ANÁLISE DAS RECEITAS X RESULTADO EXERCÍCIO

  Considerando a análise vertical das receitas no primeiro semestre do ano de 

2025, houve redução nas vendas nos meses de fevereiro, março e junho. 

  No comparativo ao RLE (Resultado Líquido do Exercício  nota-se que o prejuízo 

no mês de Fevereiro/2025 superou em 732,1% as vendas, o que tem reflexo direto com o Estoque 

Final- CPV. 

  

  



7.2. ANÁLISE DOS PRODUTOS VENDIDOS X CUSTO CPV

                Quanto a do análise horizontal Custo dos Produtos Vendidos, no mês de Janeiro/2025 o CPV  

atingiu 80,98% dos custos sobre as vendas. 

 Os meses de abril e junho/2025 apresentaram venda de produtos e serviços em valor superior 

ao CPV, em 119,88% e 269,63%, respectivamente, refletindo significativamente no Resultado do Exercício.  

  



08. ANÁLISE VERTICAL DO DRE

 A análise vertical do DRE do último semestre/2024 em comparação com o primeiro 

semestre/2025 demonstra reação positiva nos números apresentados neste ano, atingindo o 

percentual de 26,57%, enquanto que no último semestre de 2024 havia redução de 6,28%, gerando  

resultado positivo de aproximadamente 40%. 



8.1 ANÁLISE VERTICAL FATURAMENTO

 Considerando o faturamento relacionado no Ev. 82 – OUT5,  o percentual correspondente a 

análise vertical nos meses de fevereiro, março e junho  não superou os 10% do total do faturamento, 

sendo que o maior percentual foi no mês de maio, quando atingiu 34,95%, como demonstrado no 

gráfico abaixo: 

  



8.2 ANÁLISE VERTICAL CUSTOS

 A análise vertical de custos é uma ferramenta da gestão financeira que avalia a estrutura dos 

custas apresentando proporcionalmente o comportamento dos custos, no caso, mensais, em relação 

ao montante da receita bruta do período. 

 No caso da Palenox, o total da receita no primeiro semestre de 2025, atingiu o montante de R$ 

774.713,43.  Importante observar no gráfico  abaixo que somente no mês de Março os custos foram 

inferiores às Receitas do período. 

 



8.3 ANÁLISE VERTICAL RESULTADO DO EXERCÍCIO

 

 Em análise aos números obtidos no Resultado do Exercício, os valores negativos representam 

82% da soma do primeiro semestre/2025, restando apenas 18% para os resultados credores, visível no 

demonstrado figura abaixo: 



8.4 BALANCETES – PALENOX 

 

  Para demonstrar efetivamente os resultados constantes nos gráficos 

anteriores, segue os DREs de forma consolidada referente aos meses de Janeiro a 

Junho/2025, bem como os gráficos relacionados através de colunas que facilitam a análise: 

    

  



8.4 BALANCETES – PALENOX 

    

  



   

  



   

  



8.5 GRÁFICOS DEMONSTRATIVOS

 

  





  



Considerando os números apresentados especialmente a empresa Palenox 
apresentou reação positiva em relação as vendas ao ano de 2024, nos meses de agosto 
a novembro, quando a média de vendas alcançou R$ 138.970,21, a exceção de Dezembro. 
De acordo com o gráfico no item 7, a média de receitas para o primeiro semestre de 
2025 foi de R$ 142.535,46.  

 No entanto, o grau de liquidez geral resultou a cifra de R$ 0,19, o que significa 
que para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo a empresa possui R$ 0,19 em ativos para 
pagamento. 
     

 E, consequentemente o Grau de Endividamento também sofreu alteração 
passando de 364,53% para 443,41%, através da fórmula abaixo: 



É o relatório 

 Caxias do Sul, 24 de setembro de 2025. 

Janete Rodrigues de Souza Schmidt 
Contadora – CRC/RS 101.316-O

  ANDREATTA & GIONGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA S/S
         Genil Andreatta  Luciano José Giongo
                                         OAB/RS 48.432                                     OAB/RS 35.388
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